
 
 
 
 
 

 

Resposta – Solicitação de Desclassificação 

Processo nº 001A/2026 

 

À 

Conselho Regional de Educação Física da 15ª Região 

 

Assunto: Solicitação de Desclassificação por Inexequibilidade de Proposta 

 

Prezados, 

 

A empresa Vision Gestão Corporativa Ltda, inscrita no CNPJ nº 55.445.082/0001-70, 

sediada no município de Marechal Cândido Rondon – PR, vem, respeitosamente, à presença 

deste órgão, manifestar-se acerca do processo em epígrafe. 

 

Em análise ao solicitado por este Conselho, verificamos a necessidade de fornecimento em 

regime de comodato de 10 (dez) aparelhos celulares, acompanhados de 10 (dez) linhas 

móveis com franquia de 10GB de internet e ligações ilimitadas. 

 

Informamos que possuímos disponibilidade em estoque de aparelhos das marcas Samsung 

Galaxy e Xiaomi para atendimento em comodato. Contudo, após levantamento técnico e 

financeiro, constatou-se que o custo mínimo para viabilização do serviço, considerando 

equipamento + linha móvel, é de R$ 96,66 (noventa e seis reais e sessenta e seis centavos) 

por unidade. 

 

Desta forma, apresentamos abaixo a composição real dos custos: 

 

Descrição Quantidade Valor Unitário 

(R$) 

Valor Mensal 

(R$) 

Valor Anual 

(R$) 

Linhas móveis 

+ aparelhos 

10 96,66 966,60 11.599,20 

Linha fixa 1 338,00 338,00 4.056,00 

Custo real total - - 1.304,60 15.655,20 

Valor licitado - - 748,52 8.982,24 

Déficit mensal - - -556,08 - 

Déficit anual - - - -6.672,96 



 
 
 
 
 

 

 

Conforme demonstrado, há uma diferença negativa mensal de R$ 556,08 (quinhentos e 

cinquenta e seis reais e oito centavos), resultando em um déficit anual de R$ 6.672,96 (seis 

mil seiscentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos), o que evidencia a 

inviabilidade econômica e a inexequibilidade da proposta. 

 

Adicionalmente, após análise conjunta dos setores de comodato, jurídico e licitações, 

identificamos que o edital apresenta descrições genéricas quanto aos equipamentos, não 

especificando requisitos técnicos mínimos, o que gera risco jurídico e operacional para esta 

empresa no cumprimento contratual. 

 

Diante do exposto, e visando a transparência, legalidade e sustentabilidade contratual, 

solicitamos formalmente nossa desclassificação do presente certame, por manifesta 

inexequibilidade dos valores praticados. 

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Vision Gestão Corporativa Ltda 

CNPJ: 55.445.082/0001-70 

Marechal Cândido Rondon – PR, 29 de abril de 2026 
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